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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 729, D:fil 28 DE MARÇO DE 1.960. 

Autoriza a Prefeitura Municipal a doar ao Insti
tuto de Previdência do Estado de São Paulo, imÓ
vel para a construção de prédio para UnAdade Po

li valernte média e posteriormente a assinar con
trato de empreitada com o mesmo Instituto.-

O PREFEITO DO MU NICf PIO DE ASSIS: 
Faço sabei• que a câmara Municipa 1 decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica a Prefeitu:ra Municipal de Assis autorizad� a alienar 

" ... 
' 

ao Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo, por 
doação, o imovel abaixo descrito, situado nesta cidade, 
para, nos têrmos do decreto estadual nQ 12.762, de 18 de 
junho de 1.942, modificado pelo decreto nQ zr.167, de 4 
de janeiro de 1.957, nêle se construir prédio para funcio
namento de U n:tdadePolivalente Média, a saber: 
" Um terreno do fÓrma retangular, medindo 40100 m (quaren

ta metros) para a rua Marechal Deodoro e 40,00 m {quaren
ta metros) na linha dos fund9s, com 49,50 m (quarenta e
nove metros 13 cinquenta centimetros) da frente a os fun
dos, com a á:rea de 1.980,00 m2. (mil  novecentos e oiten
ta metros quadrados), confrontando do lado direito de 
quem da rua olha para o terreno, com a rua Santa Ce�ilia 
e pelo lado esquerdo e pelos fundos com terrenos de pro
priedade da Prefeitura Municipal de .Pâ ssis. '' 

Artigo 2a - Na escritura de doação, a ser labrada após a apresentação 
pela Prefeitura Municipal de tÔda documentação exigida Pelo 

A ' , 

Instituto de Previdencia, constara clausula expressa pela 
qual o donatár:to não poder�, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
dar ao imóvel destinação diversa da prevista nesta lei. 

, , , 

§ - unico - Na referida escritura constara, ainda, clausula onde a Pre-
feitura Munici;pal responderá pela evicção do imóvel doado, 
obrigando-se a desapropriá-lo e doá�lo novamente ao Ins-

A A 

�t tituto de Previdencia do Estado se ele, a qualquer ti uio, 
fÔr reivindicado por terceiro ou anulada a primeira doação, 
tudo sem Ônus para aquela Autarquia. 

Artigo 3a - A doacão é irrevogavel, excetuada a hipótese a que alude o 
artigo 20, parte final, desta lei. 

Artigo 4a - ApÓs realizadt:t a doação de que trata esta lei, a PrefeiturE 
assinará contrato de empreitada com o Instituto de Previ

dência do Estndo, para construção do prédio referido no 
artigo 1a, a ser executada pelo seu Departamento de Obras, 



CJtef ettuta QJTiun.icipa( de jl(ss L8 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI W2 729, DE 28 DE MARÇO DE 1. 960 

continuação - fls. 2 -

por conta. do reí'e1rido Instituto, no terreno cuja doação Óra 
se autoriza. 

§ - Único - Poderá a Prefeitura Municipal transferir o contrato à firma 
de sua escolha, registrada no Instituto de Previdência do 
Estado e préviamEmte julgada capacitada por êle a desempe
nhar o encargo, prol:'issional e financeiramente, em função 
do vulto da obra •• 

Artigo 5a - A construção de prédio de que trata o artigo lQ, deverá ini
ciar-se dentro de:> prazo d e 90 (noventa) dias, a contar da 
data da lavratura da escritura de doação, ficando, porém, 
na dependência dos recursos orçamentários, desti�dos para 
êsse fim, no Instituto de Previdência, e obedecer á aos pa
drões, projetos, orçamentos, especificações, cl�usulas, pla
nos e condições ,contratuais a que se refere o Decreto nQ 
zr .167' de 4 de janeiro de 1.957' supra citado. 

Artigo 6a - X despesa com a execução da presente lei correrá por conta 
da verba 8-1-lfB-13-4- Despesas D iversas- item II-, do or
çamento vigente. 

, 

Artigo 7a - Esta lei entrara em vigor 
gadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Assis 

na data de sua publicação, 
ntrário. 
, 28 de março de 1.960. 

ugusto Ribeiro 
P ef ito Muzp.cipal 

�� 
-� 

· Diretor Administr��ivo 
' '  

revo-

Publicada na Diretoria Administr,Ptiva da Prefeitura, em 28 

de março de i.960. 


